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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 1094, DE 22 DE MARÇO DE DE 2023

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
OBR IGATOR IEDADE  DE
PLACAS  INDICATIVAS  EM
O B R A S  P Ú B L I C A S  N O
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA-SP
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
- PROJETO DE LEI Nº 05/2023,
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  -  Fica instituída a obrigatoriedade de placas
indicativas em obras públicas do Município de Igarapava-
SP.

Art. 2º - As placas indicativas em obras públicas do
Município  de  Igarapava-SP,  sejam  elas  diretamente
realizadas pelo poder público ou através de empreiteiras,
deverão  conter,  obrigatoriamente,  informações  precisas
sobre:

I – a descrição e finalidade da obra;
II – o custo da obra;
III – prazos contratuais fixados para realização da obra,

contendo a data de início e de término;
IV – o nome completo e o número de registro junto aos

Conselhos  Regionais  do  profissional  responsável  pelo
projeto  da  obra;

V – o nome completo e o número de registro junto aos
Conselho  Regionais  do  profissional  responsável  pela
execução  da  obra;

VI  –  a  razão  social  da  empreiteira  ou  empresa
responsável pela obra, quando houver;

VII – o número de registro da empreiteira ou empresa
responsável  pela  obra  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica, quando houve;

Parágrafo  único  –  Havendo  suplementação  ou
aditamento no custo da obra ou alteração das informações
previstas  nos  incisos  deste  artigo,  estas  deverão  ser
afixadas como informações complementares.

Art. 3º - As placas indicativas descritas no artigo 1º se
destinam  exclusivamente  a  prestar  as  informações
enumeradas  no  artigo  2º,  sem  prejuízo  de  outras
informações de interesse público, vedada qualquer espécie
de promoção pessoal.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois de março de 2023

José Ricardo Rodrigues Mattar
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

Gilcélio de Souza Simões
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1095 DE 22 DE MARÇO DE 2023

“INSTITUI O AUXÍLIO FINANCEIRO
P A R A  A L I M E N T A Ç Ã O ,
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE
E  INSCRIÇÕES  DO(S)  ATLETA(S)
AMADOR(ES),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber  que a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei::

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
prestar  auxílio  financeiro  destinado  a  alimentação,
fornecimento  de  transporte  e  inscrições  do(s)  atleta(s)
amadore(s),  profissionais,  ou,  equipes  esportivas  que
fizerem  parte  em  eventos  de  esportivos  decorrente  de
projetos  iniciados,  desenvolvidos  ou  aprovados  pelo
Departamento de Educação, Cultura e Esporte, através da
sua Diretor(a) e Chefe do Setor de Esporte, a realizar-se em
outros municípios, estados.

§ 1º -  O auxílio  poderá ser concedido individual  ou
coletivamente, de acordo com o esporte e cronograma do
evento,  subordinado  ao  interesse  e  disponibilidade
financeira  do  Município  devidamente  apresentado  e
aprovado  pelo  Departamento  de  Educação,  Cultura  e
Esporte.

Art. 2º  -  Os recursos fornecidos pelo Município aos
atletas  e/ou  equipes  desportivas,  serão  destinados  para
c u s t e a r  d e s p e s a s  d o  a t l e t a ,  d a s  e q u i p e s ,
técnicos/treinadores,  com  alimentação,  transporte,
inscrição nos eventos esportivos/competições, necessários
para viabilizar participação no evento esportivo.

Parágrafo único - O apoio financeiro do Município de
que trata esta Lei não constituirá, em nenhuma hipótese,
vínculo empregatício com seus beneficiários.

Art.  3º -  Por  meio  do  Departamento  de  Educação,
Cultura e Esporte,  via  Chefe do Esporte,  deverá prestar
contas dos valores gastos pelo(s) atleta(s) e equipes no
prazo de até 15 (quinze) dias, após a realização do evento,
que  prov idenc iará  imediatamente  o  envio  da
documentação  ao  setor  responsável  para  análise  e
providências  devidas  de  fiscalização,  sendo  que  o
descumprimento deste artigo, bem como a não aprovação,
ou  informações  inverídicas  da  prestação  de  contas,
impossibilitará  o  recebimento  de  novos  benefícios,  sem
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prejuízo  das  demais  sanções  administrativas  e  legais
cabíveis.

§  1º  -  Havendo  devolução  do  valor,  decorrente  de
glosa, ou não utilização do valor, deve ocorrer no prazo
previsto no caput deste artigo.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei, ocorrerão
por dotação orçamentária própria.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, devendo ser regulamentada através de Decreto
Municipal.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e dois de março de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1096 DE 22 DE MARÇO DE 2023

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  CELEBRAÇÃO  DE
CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA
SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA
D E  I G A R A P A V A ,  P A R A  A
REALIZAÇÃO DE  120  CIRURGIAS
D E  C A T A R A T A S
(FACOEMULSIFICAÇÃO  COM
IMPLANTE  DE  LENTE  INTRA-
OCULAR  DOBRAVEL) ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber  que a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  F ica  o  Poder  Execut ivo  Munic ipal
AUTORIZADO a celebrar Convênio com a Irmandade Santa
Casa de Misericórdia de Igarapava, estabelecida a Rua Cel
Francisco Martins, 769 – Centro - , Estado de São Paulo,
devidamente e legalmente inscrita no C.N.P.J/MF sob o n°
49.376.858/0001-44 ,  neste ato representada interventor
MARCELO  ORMENEZE,  brasileiro,  contador,  casado,
portador  do  RG  23.981.936-6  -  SSP-SP  e  do  CPF:
138.756.698-94

Art.  2º  -  As  obrigações  da  avença  são  aquelas
descritas na minuta de TERMO DE CONVENIO e no Plano de
Trabalho 002/2023 anexos como parte integrante desta lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias  consignada  no  orçamento  vigente,
suplementada  se  necessário:

Recurso Estadual – Conta 5531-X
Valor R$ 92.592,00
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

02 EXECUTIVO
02 04 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
020401 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0150 Ações Médicas Básicas (UBS)
10 301 0150 2131 0000 Manutenção do Programa de

Gestão Plena
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS-

PESSOA  JURÍDICA
0.02.15 305.008 PROGR GESTÃO PLENA
Incremento  Municipal  Recurso  Próprio  –  Conta

1102-2
Valor R$ 17.948,47
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
02 EXECUTIVO
02 04 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
020401 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0150 Ações Médicas Básicas (UBS)
10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração

da Saúde
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS-

PESSOA  JURÍDICA
0.01.00 310.000 SAÚDE - GERAL
Art. 4º - O TERMO DE CONVÊNIO de que trata esta lei

vigorará  por  120 (cento  e  vinte  )  dias,  a  partir  da sua
publicação, podendo ser prorrogado por igual período na
forma prevista no TERMO DE CONVENIO.

Art.  5º  -  O  valor  deste  plano  de  trabalho  é  no
montante  de  R$  110.540,47  (  cento  e  dez  mil,
quinhentos  e  quarenta  reais  e  quarenta  e  sete
centavos) a serem aplicados única e exclusivamente no
objeto deste convênio.

Art. 6º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e dois de março de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

 

 

Após conhecido o resultado do julgamento do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico Nº 005/2023, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO DE 

DADOS (VISITA TÉCNICA) E ELABORAÇÃO DE PROJETO VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE UM 

“PARQUE DE AVENTURA” (TIROLESA, CIRCUITO DE ARVORISMO ADULTO, CIRCUITO DE 

ARVORISMO INFANTIL, ESCALADA TOP ROLP, ESCALADA BOULDER, RAPEL POSITIVO E 

RAPEL NEGATIVO), em atendimento à Divisão de Turismo, HOMOLOGO a licitação supracitada, 

na qual se tornou vencedora, por atender ao solicitado no edital e apresentar o preço compatível ao 

estimado previamente para realização da licitação, a seguinte empresa:       

  

  MSV AVENTURA LTDA: 

 

Lote: 1 (único)  - Valor Global de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 

 
 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato. 

 

 

 
Igarapava/SP, em 23 de março de 2023. 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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